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PROJETO DE LEI Nº 041/99 

 

 

“Altera redação da alínea “d” do art. 1º da Lei 791/97 e dá outras providências” 

 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - A alínea “d” do art. 1º da Lei nº 791/97, passa a ter a seguinte redação:  

 

  “Art. 1º -  

 

   a) 

   b) 

   c) 

   d) final da Rua Sebastião Ambrósio  e seu prolongamento na 

Rodovia “Chico Totó”, na saída para Mutum até o entroncamento que dá acesso ao 

campo de aviação.” 

    

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, especialmente as contidas na alínea “d” da Lei nº 791/97. 

 

 Plenário Ver. Rev. Orlando Sathler, 20 de setembro de 1999. 

 

 

 

 

 Ver. DAVID FLORINDO DE FREITAS 
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LEI Nº 918/1999 

 

 

“Altera redação da alínea “d” do art. 1º da Lei 791/97 e dá outras providências” 

 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - A alínea “d” do art. 1º da Lei nº 791/97, passa a ter a seguinte redação:  

 

  “Art. 1º -  

 

   a) 

   b) 

   c) 

   d) final da Rua Sebastião Ambrósio  e seu prolongamento na 

Rodovia “Chico Totó”, na saída para Mutum até o entroncamento que dá acesso ao 

campo de aviação.” 

    

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, especialmente as contidas na alínea “d” da Lei nº 791/97. 

 

GABINETE    DA   PRESIDÊNCIA   DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS  

DE OUTUBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. 

(06-10-1999) 

 

 

 

 Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

         Presidente da Câmara  

 

 

 

 

Sancionada    pelo    Sr.    

Prefeito Municipal em 13-

10-99, conforme cópia 

arquivada em pasta  própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel  Morais  

            At. Legislativo 
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